
ENVELOPE 2 - HABILITAÇÃO 
MUNiCíPIO DE MERCEDES 
ESTADO DO PARANÁ 
JANICE WILLMANN 66820375972 - MEl 
Rua Luiz Lorenzoni, 2005, Centro - Mercedes-PR 
CNPJ Nº 11.550.298/0001-2.0 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2023 
DATA DE ABERTURA: 14/03/2023 f 
HORÁRIO: 08:30h 1 _ _- .: 



Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Nome Civil 
JANICE WILLEMANN 

CPF 
668.203.759-72 

CNPJ 
" i .550.298/0001-20 

Nome Empresarial 
JANICE WILLEMANN 66820375972 

Data de Abertura 

11/02/2010 

Nome Fantasia 
JD LANCHES 

Capital Social 

10.000,00 

Situação Cadastral Vigente 

ATIVA 

Data da Situação Cadastra I 

11/02/2010 

CEP 

85998-000 

Logradouro 
10A RUA LUIZ LORENZONI 

Número Complemento 
CASA 

Bairro Munícipio 
MERCEDES 

2005 

UF 
PR CENTRO 

.. _-----_. - . __ ."_ ... _ .. _-~-----~- --- ,----------_. __ ._._ .. ' 
Situação Atual 

Enquadrado na condição de MEl 

Períodos de Enquadramento como MEl 
Período 
1° período 

Início 
11/02/2010 

Fim 

Forma de Atuação 

Estabelecimento fixo 

Ocupação Principal 
ê>roprietário(a) de lanchonete, independente 

Atividade Principal (CNAE) 
c " de sucos e similares 

Atividades Secundárias (CNAE) 
5611-2/01 - Restaurantes e similares 
5620-1/04 - Fornecimento de alimentos preparados 
preponderantemente para consumo domiciliar 
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, 
exposições e festas 



08/03/2023.16:34 about.blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
11.550.298/0001-20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 11/02/2010 

NOME EMPRESARIAL 
, JANICE WILLEMANN 66820375972 

111 ULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
JD LANCHES 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar 
56.11-2-01 - Restaurantes e similares 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

I COMPLEMENTO 
CASA 

I LOGRADOURO 
10 R LUIZ LORENZONI 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MUNICiplO 
MERCEDES 

I CEP 
85.998-000 

~ DEREÇO ELETRÔNICO 
, REGINALDO@MJRNET.COM.BR 

~FONE 
(45) 3256-1365 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRA L 
11/02/2010 

I SITUAÇÃO CADASTRA L 
ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRA L 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******1r* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
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Estado do Paraná 
Secretaria 08 Estd(,k~ da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Narrativa 
de Inexistência de Inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS 

N° 02S655Ci37 -32 

Certifico, para fins de comprovação perante terceiros, que o CNPJ 11.550.298/0001-20, não 
consta do Cadastro de Contribuintes do ICMS da Secretaria da Fazenda do Paraná, não possuindo, 
portanto, número de inscrição estadual, de acordo com pesquisa realizada na base de dados do 
mencionado cadastro. 

Esta certidão não isenta a empresa de inscrever-se no Cadastro de Contribuintes do ICMS do 
-araná, para os casos previstos na legislação. 

Válida até 07/04/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DivIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JANICE WILLEMANN 66820375972 
CNPJ: 11.550.298/0001-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:37:45 do dia 08/03/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/09/2023. 
Código de controle da certidão: EFCA.7D99.CDFB.F319 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



08/03/2023, 16:44 Consulta Regularidade do Empregador 

Certificado de Regularidade 
do FGTS -CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

11. 550 .298/000 1-20 

JANICE WILLEMANN 

RUA LUIZ LORENZONI 851 / CENTRO / MERCEDES / PR /85998-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/03/2023 a 04/04/2023 

Certificação Número: 2023030601384325265190 

Informação obtida em 08/03/2023 16:44:04 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 

. ·a.gov.br 

https:l/consulta-crf.caixa.gov.br/consu!tacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estacual '::0 Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° O~~u~~Oa~-16 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 11.550.L~b/~lW·; -20 
Nome: JANICE WILLEMANN 
Estabelecimento sem registro no Cadastro de ContriOuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
I at ireza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 06/07/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 
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Município de Mercedes 
Estado cio Paraná 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
N° 196/2023 

Emitida em: 08/03/2023 

[ CONTRIBUINTE] 

78646 
Requerente: I 

Contribuinte: JANICE WILLEMANN - MEl 
CNPJ/CPF: 11.550.298/0001-20 
Endereço: RUA LUIZ LORENZONI, 2005 
Bairro: CENTRO CEP: 85.998-000 Cidade: Mercedes - PR 

[ FINALIDADE] 

CERTIFICO, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos 
Órgãos competentes desta Prefeitura, sobre a pessoa Jurídica/Física, NÃO CONSTAM DÉBITOS 
referentes a Tributos Municipais, vencidos, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

Ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas sobre a pessoa 
Jurídica/Física acima identificado que vierem a ser apuradas. 

A presente CERTIDÃO é válida sem rasuras por 60 (sessenta) dias e cópia da mesma só terá 
validade se conferida com a original. 

Mercedes/PR, 8 de março de 2023. 
Código de Autenticidade 

WGT211202-000-GQZAPGRJEPNZTI-5 

Rua Or. Oswaldo Cru>, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR. 
e-mal: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.337/0001-23 

www.mercedes.pr.gov.br 



CERTIDÃO NEGATIV~ D~ DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JANICE WILLEMANN 66820375972 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 11.550.298/0001-20 
Certidão na: 9930248/2023 
Expedição: 08/03/2023, às 16:43:17 
Validade: 04/09/2023 - ]80 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que JANICE WILLEY..ANN 66820375972 (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o na 1l.550.298/0001-20, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhist.as, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolum s ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

xecu ão de acordos firmados perante o Ministério Público do 
aba Comissão rle Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

o legal, contiver força executiva. 

. , ~ .... " , ' t:. .: 



JANICE WILLEMANN 88820375972 - MEl 
Rua Luiz Lorenzoni, 2005, CEP 85998·000, Centro - Mercedes PR 

CNPJ N° 11.550.298/0001·20 - CAD_!.CNlS Isento Tel.: (45) 3256-1267 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE ESTABELECIMENTO COBERTO. 

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR 
Pregão Presencial n.? 18/2023 

Declaramos para os fins de direito e sot, as penas da Lei, na qualidade de proponente 
do procedimento hcitatório, sob a modalidade Pregão Presencial n.? 18/2023, instaura­ 
do por este Município, que se nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto: 

a) Disporemos de local coberto, adequado com espaço mínimo para 20 (vinte pesso­ 
as), sito no perímetro urbano da Cidade de Mercedes-PR (sede), devidamente regulari­ 
zado; 

b) Disporemos de equipamentos e materiais necessários à execução do objeto do con­ 
trato. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Mercedes-PR, 08 de março de 2023 

JANICE WILLEMANN 
Titular 



JANICE WILLEMANN 88820375972 - MEl 
Rua Luiz Lorenzoni, 2005, CEP 85998-000, Centro - Mercedes PR 

CNPJ N° 11.550.298/0001-20- CAD ICMS Isento Tel.: (45) 3256-1267 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7, INCISO XXXIII, 
DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL 

À(o) Pregoeiro(a) do Município de Mercedes - PR 
PREGÃO PRESENCIAL N° 18/2023 

A MICROEMPREENDEDORA INDIVIDUAL - MEl JANICE WILLEMANN 
66820375972, inscrita no CNPJ/MF sob o n? 11.550.298/0001-20, com sede na Rua 
Luiz Lorenzoni, 2005, Centro, CEP 85998-000, Mercedes/PR, neste ato representada 
por sua titular, Sra. Janice Willemann, brasileira, maior, inscrita no CPF sob o nO 
668.203.759-72, portadora da Cédula de Identidade RG nO 4.802.059-3, expedida pela 
SESP/PR, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 
27 da Lei Federal n? 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nO 9.854, de 27 
de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, e que não emprega menor de dezesseis. 

Mercedes-PR, 08 de março de 2023 

~W~~&l- 
JANICE WILLEMANN 

Titular 



JANICE WILLEMANN 661120375972 - MEl 
Rua Luiz Lorenzoni, 2005, CEP 85998-000, Centro - Mercedes PR 

CNPJ N° 11.550.298/0001-20- CAD ICMS Isento Te/.: (45) 3256-1267 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE LICITAR 

OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

À(o) Pregoeiro(a) do Município de Mercedes - PR 
PREGÃO PRESENCIAL N° 18/2023 

A MICROEMPREENDEDORA INDIVIDUAL - MEl JANICE WILLEMANN 
66820375972, inscrita no CNPJ/MF sob o nO 11.550.298/0001-20, com sede na Rua 
Luiz Lorenzoni, 2005, Centro, CEP 85998-000, Mercedes/PR, neste ato representada 
por sua titular, Sra. Janice Willemann, brasileira, maior, inscrita no CPF sob o nO 
668.203.759-72, portadora da Cédula de Identidade RG n? 4.802.059-3, expedida pela 
SESP/PR, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimen­ 
to legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de de­ 
clarar ocorrências posteriores. 

Mercedes-PR, 08 de março de 2023 

JANICE WILLEMANN 
Titular 



ENVELOPE N.O 2 (HABILITAÇÃO) 
MUNiCíPIO DE MERCEDES 
ESTADO DO PARANÁ 

EGER & CIA LTDA - RESTAURANTE E LANCHONETE COLINA 
ENDEREÇO: Rod. Br 163, KM 304, SN, Zona Sub Urbana - Mercedes/PR 
CNPJ: 09.067.44010001-30 
PREGÃO PRESENCIAL N.o 18/2023 
DATA DE ABERTURA:14/03/2023 
HORÁRIO: 08h30min. 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 02 
EGER & CIA LTDA 

CNPJ: 09.067.440/0001-30 
NIRE: 41206012229 

ALEXANDRO MARCELO PEREIRA, brasileiro, maior, nascido aos 13/08/1977, Casado 

pelo Regime de Comunhão Parcial de Bens, empresário, portador da Cédula de Identidade, RG 
sob n06280986-8 expedido pela SESP-PR e inscrito no CPF sob n0968.607. 749-91, residente e 

domiciliado na Avenida João XXIII, n0647, centro de MercedeslPR,CEP 85.998-000 e 

TANIA EGER, brasileira, maior, nascida aos 18110/1985, Casada pelo Regime de Comunhão 

Parcial de Bens, empresária, portadora da Cédula de Identidade, RG sob n.0?716397-2 

expedido pela SESP-PR, inscrita no CI?F sob n.o055.024.329-12, residente e domiciliada na 

Avenida João XXIII, n0647, centro de MercedeslPR,CEP 85.998-000. 

únicos sócios da EGER & CIA LTDA, localizada na Rodovia BR 163 KM 304, SIN, Zona 
Sub Urbana de MercedeslPR,CEP 85.998-000,conforme Contrato Social arquivado na Junta 

Comercial do Estado do Paraná sob n0412.06012229 de 31/08/2007, inscrita no CNPJ sob 

N°09.067.440/0001-30, resolvem modificar seu contrato social e posteriores alterações de 

acordo com a Lei 10406 de 10/0 1102 e subsidiariamente pela Lei 6404 de 15. t 2.1976, 
conforme c cláusulas abaixo: 

Cláusula Primeira: Fica alterado o ramo de atividade da sociedade para: Restaurante; Loja de 

Conveniência; Comércio varejista de produtos de Padaria e de Confeitaria; Comércio varejista 

de Bebidas; Lanches; Artigos de Mercearia; Transporte Rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional e Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 02 
EGER & CIA LTDA 

CNPJ: 09.067.440/0001-30 
NIRE: 41206012229 

Cláusula Segunda: A sócia TANIA EGER, que possui 19.000(dezenove nove mil), quotas ao 

valor de R$ ] ,00 (um real) cada, vende e transfere de forma onerosa 9.000 (nove mil) quotas ao 

sócio remanescente ALEXANDRO MARCELO PEREIRA, pelo valor de R$9.000,00(Nove 

mil reais) pagos neste ato a vista em moeda nacional. 

NOME N° DE QUOTAS VALORR$ 
ALEXANDRO MARCELO PEREIRA 10.000 R$IO.OOO,OO 
TANlAEGER 10.000 R$10.000,00 
TOTAL 20.000 R$20.000,OO 

Cláusula Terceira: Os Sócios integralizam proporcionalmente suas quotas da conta de 

Reserva de Lucros de exercícios anteriores na seguinte ordem: 

ALEXANDRO MARCEW PEREIRA, R$ I 5.000,00 (Quinze mil reais); 

TANIA EGER, R$15.000,00 (Quinze mil reais). 

Cláusula Quarta: O capital social que era de R$20.000,00(Vinte Mil Reais), divididos em 

20.000(vinte mil) quotas no valor nominal R$l,OO(um real), integralizadas neste ato em moeda 

corrente do País, fica elevado para R$50.000,OO(Cinquenta mil reais) divididos em 

50.000(cinquenta mil) quotas no valor nominal de R$l,OO(um real), cada uma totalmente 

subscritas e integralizadas, neste ato em moeda corrente do país, fica assim distribuídas entre os 
sócios: 

25.000 
NOME VALORR$ 

25.000 
R$25.000,00 ALEXANDRO MARCELO PEREIRA 
R$25.000,00 

50.000 R$50.000,00 
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ALTERAÇÃO CONTRA TUAL N° 02 
EGER & CIA LTDA 

CNPJ: 09.067.440/0001-30 
NIRE: 41206012229 

Cláusula Quinta: À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a 

seguinte redação: 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE 

EGER & CIA LTDA 
CNPJ: 09.067.440/0001-30 

NIRE: 41206012229 

ALEXANDRO MARCELO PEREIRA, brasileiro, maior, nascido aos 13/08/1977, Casado 

pelo Regime de Comunhão Parcial de Bens, empresário, portador da Cédula de Identidade, RG 

sob n06280986-8 expedido pela SESP-PR e inscrito no CPF sob n~68.607.749-91, residente e 

domiciliado na Avenida João XXIII, n0647, centro de MercedeslPR,CEP 85.998-000 e 

TANIA EGER, brasileira, maior, nascida aos 18/10/1985, Casada pelo Regime de Comunhão 

Parcial de Bens, empresária, portadora da Cédula de Identidade, RG sob n.07716397-2 

expedido pela SESP-PR, inscrita no CPF sob n.o055.024.329-12, residente e domiciliada na 

Avenida João XXIII, n0647, centro de MercedesIPR,CEP 85.998-000. 

únicos sócios da EGER & ClA LTDA, localizada Rodovia BR 163 KM 304, S/N, Zona Sub 

Urbana de MercedeslPR, CEP 85.998-000, conforme Contrato Social arquivado na Junta 

Comercial do Estado do Paraná sob n° 412.06012229 de 31/08/2007, inscrita no CNPJ sob N° 

09.067.440/0001-30, conforme e cláusulas abaixo: 
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ALTERAÇÃO CONTRA TUAL N° 02 
EGER & CIA LTDA 

CNPJ: 09.067.440/0001-30 
NIRE: 41206012229 

Cláusula Segunda: A sociedade tem a sua sede Rodovia BR 163 KM 304. SIN, Zona Sub 
Urbana de Mercedes/PR, CEP 85.998-000. 

Cláusula Terceira: Os sócios declaram, sob as penas da Lei, que se enquadram na condição de 

MICROEMPRESA, o valor da receita bruta anual da sociedade, não excedeu no exercício 

anterior o limite fixado no inciso I do art. 3° da Lei Complementar nO 123, observado o disposto 

no § 2° do mesmo artigo. A sociedade não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 

relacionadas no § 4° do art. 3° da mesma Lei. 

Cláusula Quarta: O objeto social é a exploração do ramo de Restaurante; Loja de 

Conveniência; Comércio varejista de produtos de Padaria e de Confeitaria; Comércio varejista 

de Bebidas; Lanches; Artigos de Mercearia; Transporte Rodoviário de carga, exceto produtos 

perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional e Transporte rodoviário de 

carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 

Cláusula Quinta: O capital social é de R$SO.OOO,OO(Cinquenta Mil Reais), dividido em 

SO.OOO(cinquenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Rum real), cada uma, integralizadas 

em moeda corrente do pais, assim subscritas: 

VALOR SOCIOS QUOTAS _ -....... . ~-- ._=~'- _.~~.- 
ALEXANDRO MARCELO PEREIRA 25.000 RS25.000,OO 
TANIA EGER 25.000 R$25.000,OO 

RSSO.OOO,OO 

A sociedade iniciou suas atividades em O I de setembro de 2007 e seu prazo é 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 02 
EGER & crx LTDA 

CNPJ: 09.067.440/0001-30 
NIRE: 41206012229 

Cláusula Sétima: A responsabilidade de cada sócios é restrita ao valor de quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralízação do capital social, conforme dispõe o art, 1.052 da 

Lei 10.406/2002. 

Cláusula Oitava: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas a terceiros, sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em 

igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 

formalizando, se realizada cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula Nona: Da cessão de quotas, da incapacidade e morte dos sócios as quotas de capital 

social não poderão ser alienadas a terceiros estranhos à sociedade sem que seja dado direito de 

preferência aos sócios que nela permanecerem, sendo-lhes assegurada tal preferência em 

igualdade de condições, preço por preço. 

Parágrafo I: No caso de morte de um dos sócios, a sociedade não se dissolverá, continuando 

com os sócios remanescentes e os herdeiros do de cujus. Caso não haja acordo entre os sócios 

remanescentes e os herdeiros do sócio falecido para continuidade da sociedade com estes, os 

haveres do sócio falecido serão pagos aos seus herdeiros de conformidade com o acordo que 

houverem por bem firmar na ocasião. 

Parágrafo 11: Na vigência deste instrumento, ocorrendo impedimento ou incapacidade de 

qualquer um dos sócios, será este excluído da sociedade mediante alteração contratual e seus 

veres serão pagos, de conformidade com o acordo que houverem por bem firmar na 

o seus herdeiros não queiram continuar na sociedade. 
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Cláusula Décima: A sociedade será administrada pelos sócios, ALEXANDRO MARCELO 

PEREIRA E TANIA EGER, a quem compete praticar todos os atos pertinentes à gestão da 
sociedade com poderes e atribuições de representa-Ia ativa e passivamente, judicial e 

extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e 

terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, 

contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os atos necessários à consecução dos objetivos 

ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial em 

conjunto ou individualmente. 

§l.0 - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou 

assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar 

ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. 

§2.o - Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, 

procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos 

e operações a serem praticados. 

Cláusula Décima Primeira: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não 

estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial. ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 

de.(art. 1.011 & 1°, CC/2002). 
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Cláusula Décima Segunda: Pelo exercício da administração terão os sócios administradores 
direito a uma retirada mensal, a título de "pró-labore", cujo valor será fixado de comum acordo 

entre eles. 

Cláusula Décima Terceira: Para efeito de contabilização o valor relativo às retiradas dos 

sócios administradores será levado a conta de despesas gerais da sociedade. 

... C) , 
,-> 

~ 

Cláusula Décima Quarta: O exercício social coincidirá com o ano civil. Anualmente a 31 de 

dezembro e será elaborado wn Balanço Patrimonial, Balanço de resultado econômico e 

inventário. Os lucros ou prejuízos apurados serão divididos ou suportados pelos sócios na 

proporção de suas quotas de capital social, exceto se, havendo lucro deliberaram os sócios levá- 

10 ao Patrimônio Líquido da sociedade para posterior utilização. 

Parágrafo único: A sociedade poderá levantar balanços intermediários em qualquer época do 

ano, para distribuição de lucros, bem como distribuição de lucros antecipados, por conta de 
lucros a serem apurados no ano base, com a aprovação absoluta de seus sócios quotistas, bem 

como com a observância do que determina a legislação do imposto de renda das Pessoas 

Jurídicas. 

Cláusula Décima Quinta: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei. 

Cláusula Décima Sexta: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

contas e designarão administrador de acordo Arts 1.071,1.072 Parágrafo ').O 

2. 
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